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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0000675-56.2015.815.0191.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Soledade.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.
ADVOGADO: Samuel Marques, OAB/PB 20.111-A.
APELADO: Marcílio Apropriano Ferreira.
ADVOGADO: Idalgo Souto, OAB/PB 1821.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGADO ERRO
MATERIAL.  VALOR  DA  CONDENAÇÃO  ARBITRADO  ERRONEAMENTE  EM
RAZÃO  DE  PREMISSA  FÁTICA  EQUIVOCADA.  ERRO  MATERIAL
CONFIGURADO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.

1.  “A jurisprudência desta Corte admite o acolhimento de embargos declaratórios, com
efeitos infringentes, para a correção de erro de fato, quando este constitua premissa fática
equivocada sobre a qual se erigiu o acórdão impugnado.” (STJ. EDcl no AgRg no REsp
1407546 / RN . Rel. Min. Og Fernandes. J. em 22/09/2015)”.

2. Embargos acolhidos com efeitos modificativos.

VISTOS, examinados, relatados e discutidos os presentes Embargos Declaratórios
na  Apelação Cível  n.°  0000675-56.2015.815.0191,  em que figuram como Embargante
Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT e  como  Embargado Marcílio
Apropriano Ferreira.

ACORDAM os  Membros  da  Colenda  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em acolher os
Embargos Declaratórios.

VOTO.

A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT interpôs Embargos de
Declaração contra o Acórdão, fls. 152/153 que deu provimento parcial à Apelação por
ela interposta, contra a Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do Autor
Marcílio Apropriano Ferreira, e fundamentada na aplicação conjunta da Tabela da Lei
nº 6.194/74, e do art. 3º, §1º, II do referido Diploma Legal, condeno-a a pagar a quantia
de  R$  2.115,00  (dois  mil,  cento  e  quinze  reais),  a  título  de  complementação  da
indenização securitária, valor  a  ser acrescido dos juros de mora e correção monetária
desde a data do sinistro, e ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, no
percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Em suas razões, fls. 155/161, alega que o Acórdão embargado incorreu em erro
material,  uma  vez  que  o  valor  pago  administrativamente  ao  Embargado  foi  de  R$
1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais) e não de R$ 1.260,00 (mil, duzentos e
sessenta reais) como consignado no Decisum, de modo que o valor correto a ser pago a



título de complementação da indenização securitária é R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e
cinco  reais), pugnando  pelo  acolhimento  dos  presentes  Embargos,  para  que  seja
prequestionada a matéria e sanado o vício apontado, modificando-se o Julgado.

Intimado para se manifestar, fls. 168, o Embargado quedou-se silente, fls. 169.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, conheço dos Embargos.

O  Acórdão  embargado  manteve  o  valor  arbitrado  na  Sentença  a  título  de
complementação da indenização securitária,  de R$ 2.115,00 (dois mil,  cento e quinze
reais), considerando que o Apelante, ora Embargante, havia pago ao Embargado a quantia
de R$ 1.260,00 (mil, duzentos e sessenta reais) na esfera administrativa.

Vejamos o seguinte excerto:

[…] a lesão foi  corretamente classificada,  em conformidade com a Legislação e com o
Laudo  Pericial  de  fls.  110/110-v,  sendo  também  correto  o  valor  arbitrado  a  título  de
complementação da indenização securitária, de R$ 2.115,00 (dois mil, cento e quinze reais),
uma  vez  que  da  aplicação  das  regras  supramencionadas  se  obtém o  valor  total  de  R$
3.375,00 (três mil,  trezentos e setenta e cinco reais),  e a Seguradora,  comprovadamente,
pagou R$ 1.260,00 (mil, duzentos e sessenta reais) na esfera administrativa.

Analisando  novamente  as  aprovas  dos  autos  se  percebe  que  o  Embargante
comprovou por meio do Megadata, em anexo, ter pago a quantia de R$ 1.350,00 (um mil,
trezentos e cinquenta reais) administrativamente, de modo que, considerando que a Lei nº
6.194/74 dispõe que para a lesão do Embargado o valor da indenização é de  R$ 3.375,00
(três mil, trezentos e setenta e cinco reais), o valor da complementação é de  2.025,00
(dois mil e vinte e cinco reais), e não de  R$ 2.115,00 (dois mil, cento e quinze reais)
como consignado no Decisum.

Em que pese o fato do Embargante não ter apontado o erro na apreciação da prova
pelo Magistrado quando da interposição da Apelação, limitando-se a afirmar que não há
qualquer valor a ser complementado, o entendimento do STJ e deste Tribunal é no sentido
de que a premissa equivocada decorrente de erro de fato pode ser corrigida por meio de
Aclaratórios1, nos termos do art. 1.022, do CPC.

1“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  ART.  20,  §§  3º  E  4º,  DO  CPC.  REDUÇÃO  DE  HONORÁRIOS.
EXCEPCIONALIDADE. ERRO DE FATO. PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA. 1. A jurisprudência desta Corte
admite o acolhimento de embargos declaratórios, com efeitos infringentes, para a correção de erro de fato, quando este
constitua premissa fática  equivocada sobre a qual  se erigiu o acórdão impugnado. 2.  No caso dos autos,  o  agravo
regimental foi provido sob a equivocada assertiva de ter havido condenação anterior, a título de honorários advocatícios,
no montante de R$ 3.902.163,75 (três milhões novecentos e dois mil cento e sessenta e três reais e setenta e cinco
centavos) pela procedência na ação anulatória, o que tornaria exorbitantes novos honorários na execução fiscal extinta. 3.
Todavia, os elementos trazidos nos embargos de declaração revelam que a referida ação anulatória foi desconstituída no
que tange aos honorários advocatícios ali fixados, em vista da procedência da ação rescisória proposta  pela Fazenda
estadual, redimensionando da verba honorária ao patamar de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais). 4. Retirada a
veracidade e  validade  da premissa  que lastreou  o provimento  do  agravo  regimental,  devido  o  restabelecimento  da
decisão que não entendeu exorbitantes os honorários advocatícios fixados na origem, com base nas peculiaridades do
caso concreto, diante das circunstâncias que efetivamente devem ser consideradas. 5. Embargos de declaração acolhidos,
com efeitos infringentes, para negar provimento ao agravo regimental do Estado do Rio Grande do Norte, mantendo a
verba honorária fixada na origem.” (STJ. EDcl no AgRg no REsp 1407546 / RN . Rel. Min. Og Fernandes. J.  em
22/09/2015)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ERRO  DE  PREMISSA  FÁTICA  QUANTO  À  CAUSA  DE  PEDIR.



Posto  isso, conhecidos  os  Embargos  de  Declaração,  acolho-os,  com  efeitos
modificativos,  para  corrigir  o  valor  arbitrado  a  título  de  complementação  da
indenização securitária que passará a ser de  R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco
reais), mantendo a Decisão em seus demais termos.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 19 de setembro de 2017,
conforme Certidão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo Desembargador Frederico
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do  julgamento,  além  deste  Relator,  o
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva. Presente  à  sessão  a  Exma.
Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

CONSTATAÇÃO.  CORRETA  APRECIAÇÃO  DA  APELAÇÃO  CÍVEL.  MEDIDA  QUE  SE  IMPÕE.
ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. RECURSO APELATÓRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EMISSÃO DE NOTA FISCAL EM NOME DA AUTORA. INDEVIDA
UTILIZAÇÃO  DO  NOME  DA  PROMOVENTE  POR  TERCEIRO.  COMPRA  REALIZADA  COM
DOCUMENTAÇÃO  INIDÔNEA.  DEVER  DO  ESTABELECIMENTO  COMERCIAL  NA  ANÁLISE  DOS
DOCUMENTOS  APRESENTADOS.  NEGLIGÊNCIA  CARACTERIZADA.  ABALO  MORAL  CONFIGURADO.
MANUTENÇÃO DO DECRETO SENTENCIAL. DESPROVIMENTO DO APELO. - É admissível o acolhimento dos
embargos de declaração com a finalidade de corrigir erro de fato, quando este constitua premissa fática equivocada
adotada pela  decisão  embargada  como fundamento  de  suas  conclusões.  -  “A jurisprudência  desta  Corte  admite  o
acolhimento de embargos declaratórios, com efeitos infringentes, para a correção de erro de fato, quando este constitua
premissa fática equivocada sobre a qual se erigiu o acórdão impugnado.” (STJ. EDcl no AgRg no REsp 1407546 / RN .
Rel. Min. Og Fernandes. J. em 22/09/2015). - Ao coletar dados para realização de venda de seus produtos, a empresa
deve agir com a devida cautela, analisando com atenção e minúcia os documentos apresentados pelo cliente. Caso assim
não proceda, aceitando informações incorretas ou falsas apresentadas por terceiro, tem ela a obrigação de reparar os
prejuízos daí decorrentes. - “As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou
delitos praticados por terceiros, como, por exemplo, a contratação de seguros com utilização de documentos falsos e
mediante negociação fraudulenta, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-
se  fortuito  interno.”  (TJPB.  AC  nº  0006155-85.2013.815.2001.  Rel.  Dr.  João  Batista  Barbosa,  Juiz  de  Direito
convocado. J. em 18/04/2017) 


